
ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DF, BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798i00 l -1 7

GABINETE DO PREFEITO
Rua Isaac Martins, N" 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.875

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s), para o registro de preços para a aquisição de

material didático para Secretaria Municipal de Educação e escolas da zona urbana e rural.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l. Justilicativa da necessidade da contratação:

1.1. A Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda,MA vem implementando ações

voltadas para a qualidade e o bem-estar dos alunos atendidos nas Unidades de Ensino. Entende-se

que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino.

1.2. Partindo desse pressuposto a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), entende que a

escola sempre será reconhecida como uma das mais importantes instituições nas sociedades

modernas, não só pelo papel de formação de valores, mas também pelo padrão de convivência,

aprendizagem de conteúdos e desenvolvimento de habilidades. E de acordo com esse contexto,

sabe-se que a escola é influenciada por fatoÍes extemos e internos a seus muros. Nesse sentido, a

realidade de cada escola precisa ser pensada e planejada segundo as suas características

específicas, pois, as mesmas constituem histórias pessoais e coletivas, diante dos quais a vontade

de ensinar e de aprender deve ser a vontade de todos os enYolvidos na educaçâo.

1.3. A aquisição do material didático visa o atendimento de demandas da Secretaria Municipal

de Educação e as escolas da zona urbana e rural, para garantir o pronto atendimento as

necessidades decorrentes dos trabalhos pedagógicos da Rede Pública Municipal de Ensino. E

assim proporcionando qualidade, conforto aos alunos, ta realização de atividades pedagógicas no

Município de Barra do Corda./MA.

2. Estimativas das quantidades:

2.1. . O quantitativo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas dos 17.032

(dezessete mil e trinta dois) alunos distribuídos em Educação Infantil (Creche e Pré-Escola), Anos

Iniciais e Anos Finais do Ensino Fundamental, conforme Censo Escolar/2021 distribuídas na zona

urbana e zona rural, conforme publicação do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

3. Estimativa do valor da contrâtâção:

3.1. A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de preços realizada pelo Banco

de Preços, com base nos elementos constmtivos e dimensionais prescritos nos regulamentos e

normas técnicas brasileiras vigentes, a partir de estudos técnicos com vistas a disponibilizar

diferentes opções de materiais de didático, o qual visa a promover ações supletivas e redistributivas

para a correção progressiva das disparidades de acesso, garantia de um padrâo mínimo de

qualidade de ensino nas escolar existente no municipio e em comparação com as escolas a nível

nacional, conforme documentação anexa, realizada entre os dias 2210712022 e 02/0812022, Íendo

sido apurado a média de valores de mercado para cada item.

\PT

-./
t 1

âeh-4. Justificativas do parcelamento:



r^à'tà., â.,P.t.o c§EE

9)
ESTADO DO MARANHÃO

PRIIFEITURA MUNICIPAI, DT] BARRA DO CORDA,/MA
CNPJ:06.769.798/001-17

GABINETE DO PREFEITO
Rua Isaac Martins, N'371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda,MA

I

4.1. Visando a economicidade, será adotado para esta licitação o parcelamento, tendo em vista

que é viável a divisão do objeto em itens.

4.2. O parcelamento do objeto, intenta-se aumentar o número de particulares em condições de

participar da disputa a sim de obter-se a proposta efetivamente mais vantajosa para a administração

e evitará a concentração de mercado.

5. Conclusão da adequação da demanda:

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelo setor demandante, havendo justificativa

e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo oportuno realizar a contratação da

seguinte forma:
( ) contratação direta via dispensa de licitação;
( ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;
( ) contratação na modalidade de concorrência;

( x) contratação na modalidade de pregão eletrônico.

Barra do Corda/MA, 02 de agosto de 2022.

Atenciosamente.

KARYTANA C MES DE ASSUNÇ o
Coordenadora Interina do Setor de Compras
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PORTARIA NO O5/M22. GAB, DE 10 DE JANE]RO OE2022.

"NOMEAR OCUPANTE DO CARGO EM

COMISSÃO DE CHEFE INTERINA DO SETOR

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO

CORDA/MA"

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda,

Estâdo do Maranhão, no uso de suas atribuiçóes legais;

RESOLVE

Art ío - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNçÂO, inscrita no CpF sob o no

024.031.133-79, para exerc€r o cargo em comissão de Chefe lnterina do Setor de

Compras do Município de Bana do Corda, Estado do Maranháo.
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Gabinete do Prcfeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dêse Ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Barra do CordaiMA., 10 de janêiro oe 2§22.

RIGO
Prcfeito dol&lnicipia de Barra do CoÍda - ttrA

Ruê lsêôc lr,ãítlns, no 371 - Cêntío - 65950-000 - Bârra do CoÍdô - fff{
CNPJ: 06.769.7 98 /OOOI-17
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ESTADODO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAT DI] BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001-l 7
GABINETE DO PREFEITO

Rua lsaac Martins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do CordaMA

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS

DO: SETOR DE COMPRASIBARRA DO CORDA/MA

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

ASSUNTOT SOLTCITAÇÃO DE TNFORMAÇÕES OnçA,UeNTÁRrAS

Senhor chefe do setor contábil,

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria
Municipal de Educação, que solicita a dotação para contratação de pessoa (s) jurídica (s), para
registro de preços para a aquisição de material didático para Secretaria Municipal de Educação-
SEMED e âs escolas da zona rural ubana e rural. Cuja despesas serão oriundas do Fundo de
Manutenção de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Médio de Valorização do
Magistério Ft NDEF.

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as

classificações orçamentiirias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária,
Projeto Atividade, Elemento de Despesa e Fonte de Recurso.

Informamos que a despesa está estimada em tomo de RS 4.212.434,80 (quatro milhões
e duzentos e doze mil e quatrocentos e trintâ e quatro reais e oitenta centavos).

Após, informada dotação orçamentíLria, solicito que o processo seja encaminhado com
devida urgência a Coordenação de Receitas e Despesas e em seguida a secreÍaria competente
para proceder à abertura de procedimento do objeto ora solicitado, com as devidas providências
legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de receita e despesas.

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada.

Barra do Corda/1VIA, 03 de agosto de 2022.

Atenciosamente.

KARYTAN OMES DE ASSUNÇAO
Coordenadora Interina do Setor de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÁ DO CORDÀ
Rua Isaac Martins, N" 371 - Centro - Barra do Corda - NL{.

GNPJ: 06.7ó9.798 / 0001-17
l:,-ntaiJ: Ir"-t fcit rrrab:r rradoct, r'rlaírirho tmarl. com

SÉ]TOR DE CONTABILIDADE
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DA: CONTABILIDADE DA PREFEII.URA DE BARRA DO CORDA. MA

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS _ BDC -MA

A§sr.rNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRr.A

coN

Em atenção à solicitação e ao despacho do setor de comprÍs e seniçôs, encamiúamos os

ra Sousa

DOR

Educação, solicita a dotação para contratação de pessoa(s) juridica(s) para registro de preços para a
aquisição de materiais didático para Secretaria Municipal de Educação - SEMED e as escolas da zona
urbana e rural do município de Bara do Corda - MA.

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para fazer face

a despeça requisitada.

Precatórios do Funde I

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição pâÍa maiores

informações
Barra do Corda , 04 de agosto de 2072.

Atenciosamente

J osu

DOÍ. ORçAMENIÁRIA

PROJET.

ATIVIDAD
E

DESCRTçÃO EtEM. DE

DESPESA FOÍ§IE DE RECURSO

12.361.1023.2131.0000
Manutenção e desenvolvimento

do Ensino - MDE 3.3.90.30
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Rua Isaac lVartins, N" 371 - Cenro - Barra do Corda - ]\[À.

CNPJ: 0ó.769.798 / 0001-17
E-mail: prefeiturabaradocotda@hotmail.com
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PORTARIA N" 279N021. GAB, DE 30 DE JUNHO DE 202í.

"NOMEIA OCUPANTE PARA OS CARGO EM

COMISSÃO DE CONTADOR DE BARRA DO

CORDA-MA'

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Preíeito Municipal de Bana do Corda, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais;

RESOLVE:

Artigo 'to - NoMEÂR, JOSUÉ OLVEIRA SOUSA, CRC-MA 7426, inscrito no cpF sob
no640.906.124-20 par1 exer€r o cargo em comissão de contador Gêrar do
Município de Bana do Corda - MA.

Artigo ? Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Pr€feito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos

trinta de junho do ano de dois mil e vinte e um.

D&se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Bana do Corda - MA, 30 de Junho de

Munici Corda- MA. {

Rua lsaac Martlns, n" l7l - Cent?o - 65950-000 - Barra do Cordâ - MA
CNPJ: 06.769.7 98/oOO1-17
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/001 -l 7
GABINETE DO PREI'EITO

Rua Isaac Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda,/MA
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DA: COORDENAçÃO Oe RECETTAS E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARÁ: SECRETARIA MLINICIPaI ne eoUClçÃO

autoRIz.q.CÃo DE PRocEDTMENT o ltctrÁrónro

Processo Administrativo n.' l .875

Na qualidade de coordenadora de despesas. considerando toda documentação
produzida nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório, objetivando a
contrâtação de pessoa (s) jurídica (s), para registro de preços pâra a aquisição de material
didático para Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona rural urbana e
rural..

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso II da Lei complementar n.o
I 0l/00. art.38 da lei 8666193, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Secretaria competente e após encerramento da fase intema,
que seja enviado à Comissão Especial de Licitação para adoção dos procedimentos necessários.

Barra do Corda,MA, 05 de agosto de 2022.

Atenciosamente-

MARIA ET)T RI'IRA DA SILVA
Coordenadora de Receitas e f)espesas

l

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECf,ITAS E DESPE§AS

I



PREGÂO ELETRÔNICO N" OOO/2022
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA

o Município de Barra do corda-MA. por intennédio da pregoeira e Equipe de Apoio. torna
público para conhecimento dos interessados. que realizará ricitação para registro de preçôs na
modalidade PREGÃO. na forma ELETRóNICA. com crirerio de julgarnento menor preço por
item, sob a lorma de execução indireta. nos termos da t,ei n. 10.520. de l7 tJejulho de 2002. do
Decreto Federal n' 7 .892. de 23 de janeiro de 201 3, dos Decreros Municipais n" 0l 5/2020 e
067/2021' da Lei Complementar no I23, de l4 de dezembro de 2006. apricando-se.
subsid iariamente, a Lei no 8.666, dc 2l dejunho de I993 e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: xr /xx/2022
Horário: xx
Local: https://www,. licitanet.com.brl

I .l . contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o registro de preços para a aquisição de material
didático. para a Secreiaria Municipal de Educação-sEMED e as escolas da zona urbana e
rural. de interesse desta administração.

l.l.l. o critério dejulgamento adotado será o menor preço por item. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRODE PREÇOS

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes. bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

3. CREDENCIAMENTO

3. I . Poderão participar deste Pregão as pessoas fisicas e -jurídicas interessadas. estabelecidas
no País. que satisfaçam as condições c disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos.
inclusive quanto à documentação. que desempenhem atividade peftinente e compatível com o
objeto deste Pregão. previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.corn.br/

ffii
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PREFE|TURA MI-I\ICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/000 I - I 7

Rua lsaac Martins. N' 371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/M.A.
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3-2- Parâ ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverào
dispor de chave de identificação e senha pessoal. informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu
nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promôtora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https:/iwww.licitanet.com.br

1. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÁO

4.1- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
unificado de Fomecedores - slcAF ou cRC do Município de Barra do corda ou atendam às
exigências do edital.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e seúa para acesso ao sistema.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da
legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com poderes expressos pâra
receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissoluçâo
ou liquidação;
4.2.6. Entidades empresariais que estejâm reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçào
(Acórdão n' 7 4612014-T CU-Plenário);
4.2.8. lnstituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. l2 da Instrução
Normativa,/SEGES n" 05/201 7)

4.2.5.1 . E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o

a 7'da Lei 9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as âtividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdâo

n" 1.40612017- TCU-Plenário). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAi MA
CNPJ:06.769.798/000 | -l 7

Rua lsaac Manins. N'371 - CEP: 65.950-000 Barrâ do Corda/lvA

ur.D.lrro, Pi.p.tao



ffi
N

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico. relativo às seguintes declarações:

4.3.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n. 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3. I .l . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições conlidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de I4 anos. na condição de aprendiz. nos termos
do artigo 7'. XXXIII, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado. observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal;

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conÍbme disposto no art. 93 da

Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sangões previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESONTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão. por meio do sistema. concom itantemente a proposta escritâ

com a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado. estar datada. assinada e

identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as iblhas, (quando for mais de

uma) pelo representante legal do licitante. indicação de prazo de validade, não inferior a 60

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de

habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

quando, então, encerrar-se-á automaticamente â etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

PREFEITURA MLNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l - I 7

Rua Isaaç Martins. N'371 - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda,/MA
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5'3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista. nos termos do
art.43, § l" da LC n' 123, de 2006;
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
5.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta;

5.7. Sendo marcada a sessão para feriado ou ponto facultativo esta será adiada para o dia útil
subsequente no mesmo horário;
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lancest

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1 . I . Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada:
6-3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1. A Contratêda deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto âos custos variáveis
decorrentes de fatores Í'uturos e inceftos. tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § I " do artigo 57 da Lei n' 8.666, de I 993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quântitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagâmento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário.

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n". 8.666193.
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--,6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encârgos tributários. Em caso

de erro ou côtação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4. I . cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso seni suprimido. unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins
de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contrâtada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalizaçào, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serào retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislâção vigente.
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo r.r

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os
materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição.
6'8. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de rances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração.
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.9. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a respons abilizaçáo pelo Tribunal de contas do Estado e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçào
do contrato:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e Iocal indicados neste Edital.
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2. I . Também será desclassificada a proposta do sistema que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A, não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarãô da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7-5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5. I . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitiirio.

7-6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 .

7-9- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.1 I . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificadamente. admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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7. | 5. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. I 6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quâtro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes. no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.I8. o critério de julgamento adotado será o menor preço. conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7. | 9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.

7.20- Em relação a itens não excrusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porle, uma vez encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automálica,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno pone participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123. de 2006.
regulamentada pelo Decreto n. 8.538. de 201 5.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pofte que se
encontrârem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 .22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tânto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifica<ja desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5oá (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e êchado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2", da Lei n" 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência. sucessivamenle,

aos serviços:

7.26.1. Prestados por empresas brasileiras:
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7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar.
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pâra
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.28. I . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 .28.2. o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 .É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1' Encerrada a etapa de negociação. o pregoeiro examinará â propostâ classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7o e no § 9'do art. 26 do Decreto n.. 10.02412019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua
proposta final.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo a ser Íjxado pelo pregoeiro, não sendo menor que 2h (duas

horas) contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formaçào

de Preços não câracteriza motivo suficiente para a desclassiÍicação da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item que:
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8.5.1 . Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não âpresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, percentual de desconto inferior
ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possuiou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4.1.1 . For insuficiente para a cobertura dos custos da conrratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encârgos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de cusro que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório. tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em câso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão serefetuadas diligências. na forma do § 3. do artigo
43 da Lei n'8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 507o (cinquenta por cento) da
média dos preços ofertados parâ o mesmo item, e a inexequibilidâde dâ propostâ não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exeq uibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a [egalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registradâ em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documenÍo digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo:

8.10.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.
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8.1 l. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8. 12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Iicitante, no prazo indicado pelo pregoeiro, desde
que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita â sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do simples Nacional, quando não cabível
esse regime:

8.14' Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área esp ecializada
no objeto;
8.15. Se a proposta ou lance vencedor l'or desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá â sessão, informando no.'chat,'a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita" e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n' 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DAHÂBILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participagão, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.ponaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj j us.br/improbidade adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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9.1' 1 . Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá havera substituição das consultas das
alíneas "b", acima pela Consulta Consolidada tle pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl)

9.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por florça do artigo I 2 da Lei na 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática tle ato de improbidade administrativa. a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa.jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. caso conste na consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pane das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Irnpeditivas lndiretas.

9.1.2.1.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de
fomecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9. I .4. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar n" 123. de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do SICAF ou pelos documentos em anexo na habilitação, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
Íinanceira e habilitação récn ica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SIcAF para
que estejam vigentes na data da abeftura da sessão pública, ou encaminhar. em conjunto com a

apresentagão da proposta, a respectiva documentaçào atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões íêita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão(ões) válida(s), conlorme art. 43. §3". do Decreto 10.024. de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitaçào.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-digitais quando lrouver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estâr em nome da matriz. e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da
maÍriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçôes.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverâo encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação;
9.8. HabilitaçãoJuridica:
9.8. I . No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no

Registro onde tem sede a matÍiz, no caso de ser a participante sucursâl, Íilial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin istradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estâr aconrpanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianÍe apresentâção de

ceftidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). retàrente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n' I .75 l, de 0211012014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou pcsitiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452. de lo de maio de

t943:
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9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinles municipal ou estadual. relalivo ao
domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domic ílio ou sede do licitante. relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.8. Caso o licitante seja considera<Jo isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
Iicitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da F'azenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na fonna da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no ârt. 4g, II, da Lei complementar n.o 123,
de 2006, a licitante melhor classiÍicada deverá. também. apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microenrpresas e/ou empresas de pequeno porte que serào
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma iestrição.
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4", §1. do Decreto no g.53g, de 2015.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9. l0.l . Certidão negativa de falência expedida pelo distribui<lor da sede do licitanter
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses dâ data de apresentação cla proposta;

9.10.2.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se â apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.'10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Correnre (LC), superiores a | (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG:

LC:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo C irculante

Passivo C irculante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que âpresentarem resultado inferior ou igual

a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez
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Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio Iíquido de l\yo (dez por cento) do valor estimado
da contrataçâo ou do item peíinente.
9.1 l. Qualificação Técnica:

9. I l.l . Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade proÍIssional competente, em plena
validade quando lor o caso.

9.1 I .2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoas.iurídicas de direito público ou privado.

9.11.2-1. os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2. somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo vll-A, da IN SEGES/MpDC n.
05/2017.

9.11.2.3.o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitim idade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

9.12.1 . comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que
deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento Iicitatório e no
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,
inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada:

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somaÍório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio. somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econôm ico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.l2.4.l.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, nâo será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualiÍicação econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato:

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;
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9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação. por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. o 123. de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentâção do balanço patrimonial e das demonstraÇões contábeis do último exercício.
9. 14. A existência de restrição relaÍivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9. 14.I . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa se.ia ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovâr â regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da adrninistração pública. quando requerida pelo licitante.
mediante apresentação de .just iÍicat ir a.

9. I6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Ediral, sendo facultada a
convocação dos licitantcs remanescentes, na ordem de classiÍicação. Se. na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedâde cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo pÍazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e ernpresas de pequeno pofte. em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequentc.

9.20. O licitante provisorianrente vencedor em unr item. que cstiver concorrendo em outro item.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cuntttlativamente, isto é. somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente. sob pena de inabilitação. alérn da aplicação das sanções cabíveis

9.20.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.
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9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitanre será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

I 0.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

l0.l .l . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.I .2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor:

l0.l .3. Conter a indicação do banco, nÍrmero da conla e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sânção à Contratada. se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposra vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (an. 5" da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global. prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5. DOSRECURSOS

10.7. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma

motivada, isto é. indicando contra quais decisôes pretende recorrer e por quais motivos. em

campo próprio do sistema.

10.8. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadarnente.
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10.8.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

10.8.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.
10.8.3. Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a panir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os demais Iicitantes. desde logo, intimados

para. querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias.

que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I0.10. Os autos do processo permanecerão com visla Íianqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

II. DA R-EABERTURA DA SESSAO PUBLICA

I I .l . A sessão pública poderá ser reaberta:

ll.l.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação

em que serão repetidos os atos anulaCos e os que dele dependam.

ll.l.2.Quando houver erro na aceitação <io preço melhor classificado ou quando o Iicitante

declarado vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovâr a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, §1" da LC n' 12312006.

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

I I .2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a

lase do procedimento licitatório.

ll -2.2. A, convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÀO E HOMOLOGAÇAO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular

decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.
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13. DA GARANTTA DE rxrcuÇÃo
l3.l . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO

I 4.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicaário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação.

sem prejuízo das sanções previstâs neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da dâtâ de seu recebimento.

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçào.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993:

14.3.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

14.3.3. A contratada resonhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ârtigos 77

e 78 da Lei n' 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão

no instrumento contratual.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF. CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitaçào, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências
impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍ.29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 201 8, e nos termos do afi. 6', III, da Lei n" 10.522, de I 9 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

14.5.1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perânte o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.
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14.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a propostâ e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o ad.ludicatário o prazo de até 5 (cinco) dias,

contados â partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinaturâ da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura.

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Alas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos ôs itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, ô registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preÍ'erência. quando o ôbjeto não âtender

aos requisilos previstos no art. 3o da [-ei no 8.666, de 1993;

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência. anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

PREFEITURA MU\ICIPAL DE BARRA DO CORDAIMA
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18. DAS OBRIGAÇOES DACONTRÂTANTEE DACONTRATADA

18.1. As obrigaçôes da Contrâtante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

19. DOPAGAMENTO

19. I . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

20. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVÀS.

20.1. Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o
I icitante/ad.iudicatário que:

20.1.1.Não assinar o termo de contrâto ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1 .2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. I .3. Apresentar documentação falsa;

20.1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:

20. I .5. Ensejar o retârdâmento da execução do objeto;

20.1 .6. Não mantiver a proposta;

20. I .7. Cometer fraude fiscâl:

20. L8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

inj ustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances-

20.4. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contrataçãol

20.4.2. Multa de l% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos;

PREFEITURA MUNICÍPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001 -l 7

Rua Isaac Martins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda./MA
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20-4-4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre

que a Contratâda ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de inÍiação

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instâuração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

20.7. A apuração e o.julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l' de

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interlere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica. com ou sem a participação

de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao lic itante/adj udicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei n'
9.784, de 1999.

20.1l. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2I. DA FORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapâ competitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na Íbrma deste item rrão prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06-769.798/0001 - I 7

Ruâ Isaâc Martins- N' :]71 - CEP: 65. 950-000 Bana do Corda,i MA



ffi3 í.N^t"à
'*'rl;3t{.?o\

',&*^o"7

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostâs em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a lase competitir a.

22.4. E sta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previslas nos artigos 20 e 2 I do Decreto n" 7 .8921213.

22. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. AÍé 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet. no endereço indicado no Edital.

22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis.

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios lormais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame,

22.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

23. DAS DISPOSIÇÔES CERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íàto superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada. a sessão será automalicamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário. pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

PREFEITI.-IRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretâdâs em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo Iicitatório.
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
23-9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://ooÍal.Barra do
Corda.ma .brl, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Especial de
Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Barra do corda, localizada na Rua Frederico
coelho. n'41 | - centro - Barra do corda/MA, cEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário das
08h:00m in às I 2h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1.

23.12.2.

23.12.3.

ANEXO I - Termo de Referência:
ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contratot

Barra do Corda - MA, de _de 2022.

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educaçào

Portaria n' 01712021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO
l.l o presente termo de referência tem por objeto a conrratação de pessoa (s)iurídica (s) para o
registro.de preços para a aquisição de material didático, conforme descriio abaixo,.para a
Secretaria Municipal de Educação-SEMED e as escolas da zona urbana e rural. de interesse desta
adnr in istração.

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição do material visa o atendimento de demandas da Secretária. considerando que
se trata de mâterial. que terão grandes demandas tanto para a Secretaria de Educação e para outios
fundos municipais. devendo ser lornecidos conlorme as necessidades das escolas.

ITENT DESC o UNII) QUANT V. UNIT. V. TOTAL

I

Agenda permanente master J84
páginas, linha executiva, modelo
peÍrnanente. I dia por página
Íbrmato: l45x2t0 mm. Capa
almofadada em couro sintético
costurado.

L-]nd 200 RS 38.99 R$ 7.798.00

2

Agenda teleÍônica comercial com
espiral. formato I 50X21 0 mm, I 00
fblhas capa/contracapa em papelão
697 glm'), revestido por papel
couché 120 g/m2 e folhas internas
de il el off-set I20 rrz

Unid 200 R$ 28.02 R$ 5.604.00

J

Almofada carimbo. caixa em
material plástico, material da
almofada esponja absorvente
revestida de tecido. tamanho
médio, cores azul, vermelho e preto
n" 03

U nid r50 a )a R$ t.393.50

4
Almofada para carimbo em
plásrico. com feltro e entitamento.
na cor azul. no tamanho n" 04

t00 24.43 R$ 2.443.00

5

Almofada para carimbo em
plástico. com feltro e entitarrento.
na cor preta, no tamanho n" 04.

Llrrd 150

6
Apagador para quadro branco, base
plástica. na cor preto. com
compartimento para pinceis.

tlnd 9.08 Rs 7.264.00

7
Apontador de lápis com lâmina de
aço temperado com deposito.

Llnd 8.000 3.29 R$ 26.320.00

Apontador de lápis simples com
lâmina de aço temperado,

Und 4.000 )Ã7 R$ 10.680.00

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
CN PJ:06.769.798/000 I - l7
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dimensões aproximadas: 6.5 x 12.5

xl.3cm

9

Alfinete colorido para mapa,
cabeça redonda em plástico, cores
variadas, comprimento do corpo:
l.5cm; caixa com 50 unidades.

Cx 300 8.32 R$ 2.496.00

l0
Balões
pacote
diversas

látex
com

clássico liso
50 unidades

n'07
cores [)ct 4.000 Rs 7.06 R$ 28.240.00

11
Barbante 100% algodão n'6 rolo
com 700 grs.

ro lo RS 18.94 R$ 3.788.00

Barbante crú no 4 - na cor natural
100% algodão - rolo com 700 grs

ro Io 200 R$ 20,23 Rs 4.046.00

1l
Barbante no 2 rolo com
aproximadamente 1.250 mts ou
800 gr

ro lo R$ 37.77 R$ 7.55,1.00

1.1
Bastão de silicone para pistola de

cola quente 0,74mmx30cm incolor
I lnd 2.000 RS 1,67 R$ 3.340.00

l5 Bastão de silicone para pistola de

cola quente I lmmx3Ocm incolor
[]nd RS 3.27 R$ 6.540.00

16
Bloco adesivo post-it Adeslvo
Marcador - 198 etiquetas coloridas

B loco R$ I 1.55 R$ 2.3 10.00

t7 Illoco 200 Rs 9.56 RS 1.912.00

t8

Bloco adesivo post-it, amarelo,
dimensões: 38mmx5Omm cada
bloco. com 4 unidades de 100

folhas.

Pct 200 Rs 9,68 RS 1.936.00

l9
Bloco anotação s/pauta lormato
I 20mmx85mm serrilhado com 50
fls

Bloco 400 Rs 9.04 R$ 3.616.00

20 Bloco 100 Rs 19.15 Rs 7.660.00

21

Borracha bicolor, para lápis/tinta
(vermelha"/azul) produto sem
embalagem 7,5 x 0"9 x l4,5cm

tlnd 800 R$ 1.58 RS r.264.00

Borracha branca, macia e suave,
flormato retangular, aplicável sobre
diversos tipos de superfície e para
qualquer graduação de grafite,
apaga lápis e lapiseira, produto sem

embalagem: 3,3 x2,3 x 0.08cm

llrrd Rs 2,92 RS 8.760.00

23

Borracha ponteira branca,
aplicável sobre diversos tipos de

superficie e para qualquer
graduação de grafite. apaga lápis e

tlnd ,1.000 R$ 0.3e R$ 1.560.00

PREFEITURA MT]NICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06.769.798/0001 - i 7
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200

200

2.000
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Bloco adesivo post-it, amarelo,
dimensões 76x76mm. bloco com
100 fls.

Bloco Post-it cubo colorido - 
|

76x76 45Ofls

22 3.000
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lapiseira, dimensões produto sem
emblagem 2,9 x2x 0,06cm

24

Caderno de capa dura, I matéria,
com 96fls, pautadas no formato
200 x 275 mm. câpas
diversificadas.

Und 1.200 R§ 8.83 R$ r0.596.00

25

Cademo universitário. capa dura.
folhas pautadas, formato: 200 mm
x 275 mm, espiral cobre, 200
folhas. l0 matérias. capa papelão
(75Oglm:) e revestimento: papel
couché ( l20g/m'?), folhas intemas:
papel ofl'-set 5óg/m:. ,11r 1.5.1uy
papel off-set 90g/m'

Und 1.20t) R$ t6.94 RS 20.328.00

Caixa arquivo morto em propileno.
nas dimensões 344x125x237 I
revestimento interno em kraft
l40glm2

Und 800 R$ r2,30 RS 9.840.00

21

Caixa arquivo. desmontável, em
plástico polionda, medidas
mínimas aproximadas de
250x130x350mm. com áreas de
picote de fácil remoção. com
vincos para facilitar a montagem,
trava lateral, cores a deÍlnir.

800 R$ 9,47 R$ 7.576.00

lô

Caixa arquivo, desmontável, em
plástico polionda, medidas
mínimas aproximadas de
290x175x380mm, com áreas de
picote de Íácil remoção. com
vincos para facilitar a montagem.
trava lateral. cores a definir..

Und 800 Rs 10.24 RS 8.192.00

29

Caixa correspondência dupla
móvel, em poliestireno, com 3mm
de espessura de parede. dimensões:
370 x 255 x 180 mm

Und 600 RS 73,62 R$ 44.1 72.00

30

Calculadora de bolso 8 dígitos
c/tampa, cores variadas,
calculadora em material plástico.
dimensões do produto | 0x7cm

Und 200 R$ 17.04 RS 3.408.00

il

Calculadora de mesa l2 dígitos, I

pilha, 26 teclas. medindo
aproximadamente ll8 mm de
largura x I 40 mm de comprimento
x 40 mm de altura- teclas on/c e oÍT
e retorno para correção, botão
lateral liga e desliga, na cor grafite.

250 RS 18.87 RS 4.717.50

PREFEITURA MUNICIPAI- DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 l - I7

Rua Isaac Manins. N" 371 - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda,/MA

r-§

26

Urrd

Unid



(«@'-à
.=*.o. ".+JJ_?\

vz#.*"'--l\:r'
32

Calculadora de mesa.
Especificação: grande: l2 d ígitos:
raiz quadrada: inversor de sinais:
correção total e parcial. mrc/m-:
m+; porcento; duplo zero;
arredondamento; casas decimais:
cost; sell. Margin; gt; markup
(u I m) e teclâ off. Dimensões:
3,7x14,4x19,7cm

Und 200 R$ r9,74 r{s 3.948.00

JJ

Caneta corretiva 8.0m1 multiuso.
corretivo á base de solvente.
líquido liberado ao pressionar o
corpo, contém 8ml.

Und 500 R$ 7.72 RS 3.860.00

l-1

Caneta esferográfi ca azul. material
do corpo confeccionado em
material plástico transparente.
poliestireno cristal, formato do
corpo sextavado, material da ponta,
latão com eslera de tungstênio.
tampa tipo da parte Osuperior da

caneta removível na cor azul.
e0spessura do traço tipo escrita
média, carga quantidade l.
comprimento sem tâmpa +l- 2mm
l4 cm. tinta composição. corantes
orgânicos e solventes,
característica deverá permitir uma
escrita sem falhas e sem borrões. .

com selo do Inmetro, validade
indeterminada e garantia de troca
em qualquer época em caso de
defeito que não seja provocado
pelo mâu uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
unidades

Cx 3.000 R$ 37.57
RS

il 2.710.00

35

Caneta esferográfica com pegador
anatômico em bonacha macia.
tinta a base de óleo, cor azul, ponta
de aço inox I ,Omm, retrátil, corpo
fumê.

Und .100 R$ 8.86 Rs 2.658.00

36

Caneta esferográfica com pegador
anatômico em borracha macia.
tinta a base de óleo, cor preta, ponta
de aço inox I ,Omm. retútil. corpo
fumê.

Llnd 250 n$ 8.16 Rs 2.040.00

37
Caneta esferográfica com pegador
anatômico em borracha macia.
tinta a base de óleo. cor vermelha.

Und 250 Rs 7.39 R$ 1.847.50
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ponta de aço inox l,0mm, retrátil,
corpo fumê.

38

Caneta esferográfica preta,
material do corpo confeccionado
em material plástico transparente,
poliestireno cristal, formato do
corpo sextavado, material da ponta,
latâo com esl'era de tung:tênio.
tampa tipo da parte Osuperior da
caneta removível na cor azul,
eOspessura do traço tipo escrila
média, carga quantidade I,
comprimento sem tampa +l- 2mm
l4 cm, tinta composição, corantes
orgânicos e solventes,
característica deverá permitir uma
escrita sem falhas e sem borrões..
com selo do lnmetro, validade
indeterminada e garantia de troca
em qualquer época em caso de
defeito que nâo se.ia provocado
pelo mau uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
unidades.

Cx 3.000 R$ 18.62
R$

I 15.860.00

l9

Caneta esferográfica vermelha,
materiâl do corpo confeccionado
em material plástico tmnsparente,
poliestireno cristal, lormato do
corpo sextavado, material da ponta.
latão com esfera de tungstênio.
tampa tipo da parte Osuperior da
caneta removível na cor vermelha.
eOspessura do traço tipo escrita
média, carga quantidade l,
comprimento sem tampa +/- 2mrn
l4 cm, tinta composição, corantes
orgânicos e solventes.
característica deverá permitir uma
escrita sem flalhas e sem borrões..
com selo do Inmetro, validade
indeterminada e garantiâ de troca
em qualquer época em caso de
defeito que não seja provocado
pelo mau uso do produto.
Embalagem em caixa com 50
unidades

Cx 3.000 R$ 37.55
R$

I 12.650,00

,10 tlnd l-50 Rs 12.52 Rs 1.878.00
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Caneta marca texto, na cor
amarela. tinta florescente.
aplicação sublinhar e destacar o
texto. corpo em material plásticrr
regido. ponta em poliéster
fluorescente. boa resistência a luz,
ponta chanfrada macia. espessura
trâço para destacar 4.0mm não
recarregável. Acondicionado em
caixa com l2 unidades.

Cx 500 RS 22.91 R$ I 1.455.00

12

Caneta marca texto. na cor rosa.
tinta florescente. aplicação
sublinhar e destacar o texto, corpo
em material plástico regido, ponta
em poliéster fluorescente. boa
resistência a luz, ponta chanfrada
macia, espessura traço para
destacar 4,0mm não recarregável.
Acondicionado em caixa com l2
unidades.

Cx 500 R$ 18.76 RS 9.380.00

43

Caneta marca texto. na cor verde.
tinta ílorescente. aplicação
sublinhar e destacar o texto, corpo
em material plástico regido, ponta
em poliéster fluorescente, boa
resistência a luz, ponta chanfrada
macia, espessura traço para
destacar 4,0mm não recarregável.
Acondicionado em caixa com I2
unidades.

Cx 500 Rs t8.96 R$ 9.480.00

,+4

Caneta permanenÍe para escrever
ern cd/dvd ponta de 1,0 mm cor a
escolher

Unid I00 RS 6.50 R$ 650.00

Capa parâ encadernação em
plástico cores variadas a escolher,
medindo 2l0x297mm tamanho a4

Pct 20 R$ 32.59 Rs 6s1.80

16
Canolina guache. em cor. medindo
(66x48) cm. (cores variadas).

Und 5.000 R$ 12.38 RS 6 | .900.00

41
Clips colorido aço epoxi 5 mini,
sonidas. caixa com 50 unidades

Cx -r00 R$ 6.09 RS I.827.00

.+8 CIips niquelado no 2/0, caixa com
100 unidades

Cx t.000 Rs 8.35 R$ 8.350,00

49
Clips niquelado no 3/0, caixa com
I 00 unidades

Cx 2.000 RS 5.26 R$ 10.520.00

Cx R$4.t3 R$ 4.130.00

5l Clips niquelado no 6/0, caixa com
100 unidades

Cx 300 R$.1.05 RS I .215.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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1.000
Clips niquclado n'4r0. par.r papel. 

I

caixa com 100 unidades I

50
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52
Clips niquelado no 8/0. caixa com
I 00 unidades

Cx 1.000 RS 9.00 R$ 9.000.00

53
Clips niquelado. tipo aço inox n" l,
caixa com 100 unidades

Cx 1.000 RS 7,89 R$ 7.890.00

5.1
Cola branca em bastão frasco com
40g, base giratória, não tóxica

tlnd 500 R$ r2.19 R$ 6.095.00

55
Cola EVA 90m1. Medidas da
Embalagem (AxLxP) I 4.5x6x6cm

Und 450 R$ 9.60 R$ 4.320.00

56
Cola líquida isopor. 40g,
acondicionada em frasco plástico
resistente não tóxica

Und 500 IrS 7.01 R$ 3.505.00

57
Cola líquida isopor. 900 gramas,
acondicionada em lrasco plást ico
resistente não tóxica

t,rnd 500 RS 48.36 R$ 24. r80.00

58

Cola secagem rápida, na cor
branca, atoxica. em frasco de I

litro, para colagem de papéis de
maneira limpa e eficiente. Otima
adesào de papéis em diversas
superficies.

Und Rs 27,32 RS 13.660.00

59

Cola secagem rápida, na cor
branca, atóxica, em frasco de 40g,
para colagem de papeis de maneira
limpa e eficiente. Otima adesão de
papéis em diversas superfícies.

Und I 800 RS 3.52 RS 6.336,00

60

Cola secagem rápida, na cor
branca, atoxica, em frasco de 90g,
para colagem de papeis de maneira
limpa e eficiente. Otima adesão de
papéis em diversas superfícies.

Llnd r.800 R$ 1.62 R$ 8.3 16.00

6I
Colchete de metal (tipo bailarina)
no 8 - caixa com 72 unids

( aixa .150 R$ 9.8s R$ 4.432.50

62
Colchete em aço latonado. no 10.

caixa com 72 unidades
Cx rl50 R$ I 0.41 Rs -+.684.50

Cx

64
Colchete em aço latonado- no 5.
caixa com 72 unidades

Cx 450 Rs 5.78 R$ 2.601 .00

65

Compasso escolar. dimensões
principais 136,0 X 18.0X 9,5 mm:
abenura para o raio Máximo de

155,0 mm, ponta com mina de
grafite HB 2.0.

Llnd i00 RS 9.50 R$ 2.850.00

66

Corretivo liquido. para corrigir
texto impresso, em frasco com
l8ml, não tóxico, composição:
veículo acuoso, dispersantes e

dióxido de titânio.

tlnd 1.000 R$.1.80 R$ 4.800.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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500

lColchete em aço latonado. no 15.

I caixa com 72 unidades
,150 R$ 22.sr 

| 
*s 

'o.,rr,ro



áí; .%,
315-"-

67
Corretivo seco em fita de resina e

polister 4.2mmx I 0m
Und 800 RS 7.86 Ir$ 6.288.00

6ár

Elástico látex amarelo n. 18, com
ll0 unidades. com elasticidade
elevada e resistência ao calor e

umidade. Sem perder a

consistência, embalagem, contém
I 00g n" l8

Pct 1.800 R$ 9.09 R$ r 6.362.00

69 Und I .800 Rs 5.2.1 R$ 9.432.00

70
Envelope branco, tamanho
260x360 mm (médio), papel com
9o g.

tJnd 800 R$ r.2s R$ 2.250.00

71

Envelope branco. tipo a4, tamanho
240x340 mm (médio). papel com

2qs.
Und 3.500 Rs 0.90 R§ 3.1 50.00

Envelope oficio, tamanho I14 x
I 62mm, branco. sem timbre

Unid 2.000 R$ 0.r8 R$ 360.00

73
Envelope oficio, tamanho l14 x
229mm, branco, sem timbre

t lnid 2.000 R$ 0.92 RS 1.840.00

74

Envelope para convite, na cor
branca, medindo aproximadamente
l6Ox22O

tlnd 800 R$ 0.76 RS 608.00

75
Envelope pardo tamanho A4
medindo aproximadamerúe
229x324mm

Llnd 5.000 RS 0.46 R$ 2.300.00

76
Envelope pardo tamanho grande
medindo aproximadamente
3 l0x4lOmm

trnd -1.000 R$ r.00 RS 3.000.00

77
Envelope pardo
medindo
260mmx360mm

tamanho medio
aproximadamente l.l nd 1.000 Rs 0.5l RS 1.530.00

78
Envelope pardo tipo saco. medindo
aproximadamente 3 l0x4l 0 mm

tJnd :+00 R$ 0.8s R$ 340.00

79

Espiral tamanho l2mm nas cores
transparente, preta e azul pacote
com 100 unidades

Pct 250 R$ s7.6r Rs 14.402.50

80 250 R$ 72.57 RS 18.142.50

81 RS 50.99 R$ 12.747.50

82

Estilete com corpo de plástico e

lâmina em aço inox, resistente e
larga. medindo I 5cm

t lnd t.500 Rs 4. r3 R$ 6.195.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/i\44
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72

Enrelope branco para 
]

correspondência tipo sâco tamanho 
Il60x220mm I

I

Espiral tamanho 20mm nas cores 
I

transparente. pretâ e arul pacote Pct

com 70 unidades
Espiral tamanho 50mm nas cores
transparente. prela e a/ul pacote

com l2 unidadcs
Pct 250
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Etiqueta adesiva branca 50,8 x
I 0l ,6 mm p/ impressora laser e jato
de tinta, l0 etiquetas por folha -
caixa com 25 folhas

('aixa R$,10.26 Rs r2.078.00

8l
Etiqueta adesiva branca 66.7 x25.4
mm p/ impressora laser e jato de

tinta - caixa com 300 etiquetas
Caixa 300 Rs 46.72 RS t4.0 r 6.00

85

Etiqueta adesiva branca 99.0 x 5 5,8
mm p/ impressora laser e jato de
tinta - caixa com 100 etiquetas

Caixa R$ 42.85 R$ r0.7t2.50

l{6

Etiqueta autoadesiva tamanho
139,7 x 99,lmm, em folha tam. A4
com 4 etiquetas por folha,
distribuídas formando colunas
sobre o papel protetor siliconado
tipo couchê ou similar. caixa com
100 folhas.

Cx 2s0 R$ s7.85 R$ 14.462.50

87

Etiqueta auto-adesiva tamanho
99,1 x 34,0mm, em folha tam. A4,
com l6 etiquetâs por Íblha,
distribuídas formando colunas
sobre o papel protetor siliconado
tipo couchê ou similar, caixa com
100 folhas.

Cx 350 RS 62.91 RS 22.0 | 8.s0

88

Extrator de grampos tipo espátula,
em aço cromado ou niquelado,
comprimento de l2cm, largura
2cm

[ ]nd Rs3.r8 R$ 954.00

89

Extrator tipo piranhâ. extrator em
metal revestido com p lástico:
remove grampos n" 10,24/6 e 2616.

Dimensões e peso: 56 x 38 x 45
mm peso 25g.

[]nd 300 R$ 6.s6 R$ t.968.00

90 Und 800 RS 26.39 RS2t.il2.00

9l Fichário com repartições a z - 6x9
em acrílico

[ ]nd 800 Rs 140.73
R$

I 12.584,00

92
Fita adesiva
50x50cm

gomada medindo
[-ln d ,1.000 Rs r8.50 R$ 74.000.00

93
Fita adesiva transpârente medindo
12x30

.1.000 R$ 2.24 RS 8.960.00

94
Fita adesiva transparente medindo
50x50mm.

I.Jnd 4.000 R$ 5.98 RS 23.920.00

95

Fita adesiva, material crepe. tipo
monoface. largura 19.

comprimento 50. cor bege,
aplicação multiuso. tamanho 50
mts.

Und 2.000 Rs r6.64 R$ 33.280.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001 -1 7
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300

Ficha para fichário pautado. 
I

lormato 6 x 9cm.

Und
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Fitâ decorativa, rolo com 50
metros. Diversas cores.

LJnd 500I RS 25.2,1 R$ 37.860.00

97
F'olha de isopor 50x l00cm,
espessura 30mm.

t lnd i.000 R§ t6.87 Rs 50.6 t 0-00

98
Folha papel de seda 50x70 pacote
com 100 folhas cores diversas

Pct 4.000 R$ 30,30
R$

l2l .200.00

99
Folhas de E.V.A. adesiva 60x40cm
pacote com l0 folhas cores
variadas.

Pct t.500 R$ 30.72 Rs 46.080.00

r00 Pct 3.500 R$ 68.6ó
R$

240.3 r0.00

r0l
lisas

lirlhas
Folhas de E.V.A. cores
40x48cm pacote com l0
cores variadas.

Pct 1.5 00 R$ 26,30 Rs 92.0s0.00

102 3.500 R$ 73,15
R$

256.025,00

103

Formulário continuo 80 colunas,
sem logotipo. 2 vias 240mm x 280
mm, micro serrilhado. caixa com
2.500 fls.

Cr 500 R$ 257.41
R$

r28.705,00

I04 Cx s00 R$ 636.8s
R$

318.425,00

r05

Formulário continuo, 'l via, para
impressora 240 mm x 280 mm, 80
colunas, m icroserrilhado.ca ixa
com 2.500 fls.

Clx -s 00 R§ 177.77 Rs 88.885.00

I06

Ciz de cera cores diversas peso 30
gramas comprimento 5cm altura
lcm e altura I l,40cm caixa com l2
unidades.

Und 5.600 n$ 4.1 r Rs 23.0 r 6.00

Crampeador alicate - estrutura
metálica - medindo
aproximadamente l7 cm de
comprimento x 2 cm de largura x
6,5 de altura - capacidade para
alfinetar 8 folhas e grampear l6 -
grampo 2616

Unid 500 R$ 59,52 R$ 29.760.00

t08

Crampeador de mesa 2616 preÍo,
capacidade paÍa aÍé 25 folhas. 75
gramas; reservatório para % pente
de grampos; bigorna de duas
funções; corpo plástico e base

emborrachada.

ilnd -500 R$ 24,58 Rs 12.290.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN Pi:06.769.798/000 I - l7
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1,,,

Folhas de E.V.A. com gliter 
i

40x48cm pacote com I0 lolhasl
cores r ariadas.

I

Folhas de E.V.A. estampados 
I

40x60cm pacote com l0 folhas] Pct
cores variadas. I

l-ormulário continuo 80 colunas. 
I

sem logotipo.3 rias. medindo 2401
mm x 280 mm. micro serrilhado. 

]

caixa com 2.500 fls. I
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Grampeador de mesa grande 2318-
l3 grampeia até 100 folhas espaço
de 70 mm para as folhas, grampos
do tipo: 114, 3/8, 1 12

(polegadas) 23/8. 23110. 23113,
9/ l4 (mm), dimensões: 28,7 x 7,6 x
I 8.5cm

Und 500 R$ 105.5 r RS 52.75 5-00

il0
Grampeador de mesa. grampeia até
20 folhas, espaço de 66mm para as
folhas, grampos d o tipo:2416,2616,
dimensões: 12.6 x 3,6x 5.6cm.

t lnd 500 R$ 23.69 RS I 1.845,00

ill
Grampo paÍa grampeador
cobreado, medindo 2616, grampos
de zinco, caixa com 5.000 unidades

Cx R$ il,38 RS 9. 104.00

|2
Grampo para grampeador
galvanizado medindo 2l' l l. caixa
com 5.000 unidades

Cx 800 Rs 29, r8 RS 23.344.00

l13
Grampo para grampeador
galr anizado medindo 23l8. caixa
com 5.000 unidades

Cx 850 R$ 30.67 RS 26.069.50

ll4
Grampo para grampeador.
galvanizado medindo 2Jl10. caixa
com 5.000 unidades

Cx 850 R$ 23.53 RS 20.000.50

lt5
Grampo para grampeador,
galr anizado medindo 24/6, caiva
com 5.000 unidades.

Cx 850 R$ 24.3 r Rs 20.663.50

l16

Grampo para grampeador,
galvanizado medindo 2616,
grampos de zinco, caixa com 5.000
unidades

Cx 850 R$ il.8r R$ t0.038.50

|1
Grampo trilho metalizado 80mm,
para arquivar documentos.
embalagem com 50 unidades.

Cx 250 R$ 22.68 R$ 5.670.00

lt8

Grampo trilho plástico branco
80mm, para até 200 folhas, grampo
plástico injetado em polipropileno
para arquivar documentos,
medidas: 19,5 x 7 cm, embalagem
com 50 unidades

Pct 250 R$ r 8.92 R$ 4.730.00

lle

Lápis coço, apontado, material
corpo resina, diâmetro carga 2,
dureza carga hb. formato corpo
cilíndrico. características
adicionais verniz e resina verdes;
apontado; sem borracha, caixa com
72 unidades, material carga grafite
preto.

Cx Rs I 8.61 R$ 55.830.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001 - I 7
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120

Lápis de cor, 12 cores diversas
feito de madeira l00%o

reflorestada, produto nào tóxico.
traço firme e macio. Modelo
multicolor.

Cx 3.000 RS 9.3s R$ 28.050.00

t2l
Lapiseira grafite no 0,05,
mecanismo resistente parâ avanço
da carga, borracha embutida na
parte traseira, clip removível

Und 500 Rs 6.64 Rs 3.320,00

122

Lapiseira grafite no 0,07,
mecanismo resistente para avanço
da carga. borracha embutida na
parte traseira. clip removível

Und 500 R$ 6.98 Rs 3.490.00

liJ

Lapiseira grafite no 0,09.
mecanismo resistente parâ avanço
da carga, borracha embutida na
parte trâseira, clip removível

Und 200 RS 7.13 R$ 1.486.00

124
Livro aÍa com 200 folhas.
s/margem, capa dura, numeradas,
tamanho: 205x300, na cor preta.

Und t.000 R$32.t0 R$ 32.100.00

125
Livro de ponto com 100 folhas.
capa dura dimensão: 220x320cm.

Und 100 R$ 18.69 R$ 1.869.00

Livro protocolo correspondência,
com 104 folhas. Formato:
I 54x2 I 6mm

l lnd .+50 R$ r6.51 RS 7..+38.50

127
Massa para modelar 180 gramas I 2

cores não tóxicas.
Und 2.000 R$ 7.s4 R$ 15.080,00

128

Mina de grafite para uso em
lapiseiras 0,9mm, tubete 2b tubete
com l2 minas

Und 650 R$ 5.43 R$ 3.529.50

129
Mina de grafite para uso em
lapiseiras 0.5mm, tubete 2b tubete
com l2 minas

Und 650 R$ 6.61 RS 4.296.50

130

Mina de grafite para uso em
lapiseiras 0.7mm, tubete 2b tubete
com l2 minas

tJnd 650 Rs 7.93 R$ 5.1 54,50

l3r Papel camurça 40x60. Vanas
cores.

Ll nd 2.000 R$ 2.54 R$ 5.080.00

132 Papel canão 50 x 70 cm Und 3.000 Rs 2.44 R$ 7.320.00

133

Papel cartão duplex 50x66
embalagem com 20 folhas cores
diversas.

Pct 2.000 RS 34.27 R$ 68.540.00

134
Papel cartão duplex A4 230 gramas

l0 cores, pacote com 20 Íblhas
Pct 2.000 RS 28. t2 R$ 56.240.00

135
Papel cartolina I 80g 50x66 pacote

com l0 unidades cores variadas
Pct 2.000 RS I 1.88 Rs 23.760.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÁ DO CORDA/MA
CNPJ:06.7ó9.798/000 I - 17
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r36
Papel casca de ovô l80g
2l0x297mm | 5 folhas.

Pacote 150 R$ 39.32 R$ 5.898.00

131 Papel Crepom, Íbrmato 48x200cm. Und 1.000 R$ 3,65 RS 3.650.00

138
Papel reciclado 75g, grarnatura:
75glm'?, formatos: a4 (210 x 297
mm). folhas/resma: 500.

Resma 600 Rs 32.91 Rs 19.746.00

139
Papel seda, dimensões 48x60cm
I 8g/m. Varias cores

Llnd 600 R$ 0,26 R$ 156.00

140 Papel semi-kraft folha 66x96cm Llnd 500 R$ 1.90 RS 950.00

141

Papel sulfite 75g alcalino,
gramatura: 75glm'?, lormato: a3
(297x 420 mm), folhas/resma: 500.

Resma 300 RS 59.70 R$ l7.9r0.00

112

Papel sulfite 75g alcalino,
gramatura: 75glm'?, formato: A4
(210 x 297 mm), folhas/resma:
500.

Resma 3.000 R$ 24,08 Rs 72.240.00

143

Papel sulfite oficio 2, 75g,
grarnatura: 75glm']. lormato: o Íic io
2 (2106 x 330 mm) , folhas/resma:
500.

Resma 500 R$ 33.s r R$ 16.755.00

144
Papel vergê branco a4 I80g caixa
com 50 folhas

Cx 50 RS 25.i.1 R$ 1.267.00

145
Pepel Kraft. tipo Papel 40
Medindo: 66x96.

Lln d 50 R$ t0.83 R$ s4 r .s0

146
Pasta catálogo com 100 folhas em
plástico grosso - cor a escolher.

ilnd 50 R$ 30.76 R$ 1.538.00

147

Pasta catiílogo, ofício c/visor 104,

Íbrmato oficio. com bolso e com
visor,4 colchetes, 50 envelopes.
dimensões: 243 x 330

Und Rs 2l .65 R$ 4.330.00

148

Pasta com grampo e trilho.
embalagem com l0 unidadcs. cor
azul. tamanho oficio. d irncnsões:
235mm x 325mm

l)ct 3.500 R$ 3.80 RS 13.300.00

149

Pasta para documento com elástico
em polip. Transparente, lormato
Oficio, resistente e âtóxico,
espessura: 0.35 mm, dimensões: I x
axp:235x350x02mm

Und 3.500 R$ s.67 R$ 19.84s.00

150

Pasta para documento pp c/presilha
romeu/julieta transparente,
especificações: pasta plást ica.
espessura: 0,35mm, dimensôes e

peso: I x a: 245 x 340mm material
lere. atóxico e l00o/o reciclárel.

tlnd 250 Rs 3.s I Rs 877.50

15t
Pasta para documento tipo l. em
polip. Formato 44. cores variadas.

I)c t ,10t) Rs r 7.92 Rs 7.168.00

I

I

200
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Tamanho a4: 30,7 x 22,0 cm pacote

com l0 unidades.

152

Pasta registrador a/z usual OF LL
trigrada, c/ visor l'ormato A4. com
mecanismo niquelado fixo na pasta

e lerragem de alta precisâo

dimensões aproximadas do
produto: 280x80x3 I 5mm

Und 3s0 R$ 23.36 RS 8. | 76.00

153

Pasta registrador a/2, cl vrsot
formato a4 lepokf com mecanismo
niquelado fixo na pasta e ferragem
de alta precisão dimensôes
aproximadas do produto: 350 x 280
x 70mm

Und t50 RS t6.98 R$ 5.943.00

154

Pasta registrador A/2, lombo largo
c/ visor formato a4, llpokf com
mecanismo niquelado fixo na pasta

e ferragem de alÍa precisão

dimensões aproximadas do
produto: 285x75x3 l5mm

tJnd R$ 15.58 Rs s.453.00

t55

Pasta registradora A-2, lombo
largo formato ofício, revestimento
extemo com pp e intemo com
papel branco, visor plástico com
etiqueta na lombada e olhal
niquelado fixo na pasta e ferragem
de alta precisão dimensões
aproximadas do produto (cm) -

ax lxp 28.5x34,5x 8cm.

Und 350 R$ 18.00 RS 6.300.00

t56

Pasta suspensa kraft. com hastes

plásticas, 6 posições para visor e

etiqueta, embalagem com 50

unidades, I visor, etiqueta I

gÍampo plástico dimensões: 36 x
24cm

Cx Rs 77.19 RS 15.438.00

157

Pasta suspensa marmorizada
plastiÍicada hâste metal,
embalagem: contém 25 unidades. I

visor. el.iquetâ branca. 4 ponteiras
plásticas fincadas com ilhós. I

grampo plástico, 305 glm2.
dimensões:361 x 240mm.

Cr RS 37.s6 R$ t.878.00

r58 t00 R$ 47.27 R$ 4.727.00

159 Cx 200 R$ 5.35 RS t.070.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
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lPercere.io alllnete tipo taça.

ldir"rtur cores. medindo lOmm.
lcaixa com 100 unidades.
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t60

Perfurador de papel - estrutura em
aço metálico profissional com 2

furos, aproximadamente
capacidade para perfurar de 100
folhas - cor preta.

Und 400 Rs 3s0.1 5
R$

t40.060.00

l6r

Perfurador de papel 02 furos.
capacidade 60 folhas de papel
7Sglm', trava lateral, pinos
perfuradores em aço e molas em
aço, com margeador de metal,
resistente, furos com diâmetro de
5.5mm, com escala e depósito.

Und 100 R$ II6.7t R$ 35.013.00

t62

Perfurador de papel 02 furos.
margem de 6mm, fura até 25
folhas, espaço entre furos 80mm,
dimensões: l22x l00x56mm, com
escala e depósito.

Und l(x) R$ 29.1 7 RS 8.75 1"00

t63

Perfurador de papel 02 fluros.
margem de 6mm, fura até 45
Íblhas. espaço entre furos 80mm.
dimensões: l20x 40x 60mm, com
escala e depósito.

tind .100 R$ 52.44 RS r5.732.00

l6,l

Pincel atômico, escrita grossa,
recarregável, tinta a base de álcool,
cores variadas (preto, azul e

vermelho).

Und 3.500 R$ 4,82 R$ r6.870.00

Pincel de cerda de 2 polegadas

cabo de madeira tamanho 2 I ,5cm
Llnd 2.000 R$ 3,8s R$ 7.700.00

r66
Pincel escolar redondo n'8 cor
amarelo

Und 2.000 R$ 3,34 Rs 6.680.00

167

Pincel para quadro branco em
material plástico. resistente. ponta
de feltro, recarregável, cores
variadas.

t-lnd R$ 5.2,1 R$ 26.200.00

Pistola de cola quente 20w, ideal
para colagem em diversos
materiais e atividâdes como: papel.
plástico, madeira e outros. Para

bastão 7mm

Und .+00 R$ 34.82 R$ t3.928,00

169

Pistola de cola quente 50w. ideal
para colagem em diversos
rnateriais e atividades como; papel.
plástico. madeira e outros. bivolt.

Llnd 100 Rs 50.12 Rs s.0r2.00

170

Pistola De Cola Quente
Profissional. Diâmetro do bastão
de cola: 12 mm, Tensão (Y):127
Y- - 220 V-, Potência (W):60,
Frequência (Hz):50 Í12160 Hz,

Ll nd 200 R$ 97.0,+ R$ t9.408.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CT.NPJ :06.769.798,/000 I - I 7
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n1 Placas de Isopor I x50x I 0 mm LJ nd 300 R$ 6.56 Rs 1.968.00

t72 Placas de Isopor lx50x25 mm [-rn d 300 RS 9.03 R$ 2.709.00

l7l Placas de lsopor lx50x35 mm Und 300 R$ 1 0.71 RS 3.2r3.00

t74 l'}]ástico pasta catalogo 4 furos
tamanho oficio c/100 un id.

Pacote I 5i) R$ 79.62 R§ l 1.943.00

175

Portâ cânetas em acrílico fumê.
tipo conjugado, para lápis, clips e

cartões. Medidas: I 70x90mm
[ ]nd 100 RS r 7.21 R$ 1.721.00

176

Porta canetas, clips e cartão em
acrílico, com 3 dir isões.

Dimensões: 232 x 79 x 90 - cor a
escolher.

tlnd 100 R$ 12.5 I R$ 1.251.00

177
Prancheta acrílica tamanho oÍlcro -

cor a escolher.
Und 400 RS 30,95 Rs 12.380,00

Prendedor de papel ,1lmm. pintura
epóxi e presilha em aço inoxidável.
tamanho: 4l mm. Capacidade para
prender até 60 folhas. Caixa com
I 2 unidades.

Cx 100 R$ 12.67 Rs 1.267.00

t79

Prendedor de papel 5 lmm. pintura
epóxi e presilha em aço inoxidável,
tamanho: 5lmm. Capacidade para

prender até I00 folhas. Caixa com
l2 unidades

Cx 100 R§ 15.76 R$ 1.576.00

180 Quadro aviso em feltro - 40x60 Und t50 RS 40..18 R§ 6.072.00

l8r Quadro Branco 90x 120 ctl Und .100 Rs t27.24 R$ s0.896,00

llt2 Quadro Branco escolar - Formica
200x l2Ocm

l.lnd 360 RS 257.35 Rs 92.646,00

r83

Reabastecedor de carimbo,
acondicionado em frasco plástico
resistente, tinta sem óleo. cores
variadas.

Und 600 R$ 6.36 R$ 3.816.00

I tt.l
Reabastecedor de pincel atômico.
acondicionado em fra:co plástico
resistente, cores variadas.

r.000 RS 6.s0 Rs 6.500.00

185

Reabastecedor para quadro branco,
acondicionado em frascu plást ico
resistente- cores variadas.

Und t.000 R$ 9.05 Rs 9.050.00

I86
Régua de plástico de

dimensões: 4 x 35

transparente.
\

30cm,
310 L-tnd i.500 R$ 3.07 Rs 10.745,00

I87
Régua em poliestireno 50 cm
cristal, cristal, dimensões: 510 x 37
x 3.

tlnd 3.s00 R$ 7.0e Rs 24.815.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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188

Régua escritório, material plástico,
comprimento 40 cm. graduaçào

cent ímelro/polegsds sm/pol- tipo
mateiralfl exivel, cor trânsparente.

IJnd 3.500 Rs 6.21 R$ 21.735.00

Resma de papel carbono com 100

folhas A4 2l,0x29,7cm
50 R$ 42.69 Rs 2.134.50

190 Tecido em Í'eltro. Mts 3.500 R$ 29,14
R$

101.990.00

191

Tecido em TNT, em metros,
largura 1,38m Gramatura
(aproximada) 40 cores diversas

Mts s.000 R$ 3.7e R$ 18.950.00

192

Tesoura 17,7cm características do
produto, lâmina em aço inox 7,
cabo em
polipropileno. Dimensões:
c:275mm x l:l00mm

Und 600 RS 10,40 R$ 6.240.00

r93
Tesoura Escolar, l3 cm, Cabo
plástico, Lamina inoxidável.

Und 600 R$ s,9l R$ 3.546,00

194
Tesoura multiuso I 60 - 8,5 x 2l cm
excelente desempenho, leve e

confortável, corte flícil.
I lnd 300 R$ 16,22 R$ 4.866,00

195

Tesoura multiuso 7 112 - làminas
em aço inóx - 19 cm - cabo
anâtômico em polipropileno,
aprovada pelo Inmetro.

Und ,+50 R$ r3,33 Rs 5.998,s0

t96
Tinta guache fantasia metallic 6
cores sortidas acrilex

Cx 150 R$ 17.36 R$ 2.604.00

197

Tinta para carimbo auto entintado â

base de água na cor azul, lrasco de

40m1.

Und 50 R$ s,2e R$ 264.50

198

Tinta para carimbo auto entintado a

base de água na cor preta, frasco de
40m1.

Und 50 R$ 4. r4 R$ 207,00

199
Titura facial 6 cores l5ml com
pincel

Und 300 R$ 2l ,96 R$ 6.588.00

200
Umedecedor para dedos atóxrco
l2e Und 200 Rs s.47 Rs 1.094,00

201

Pen drive 64gb USB 2.0, na cor
preta, compatível: Mac OS 9.0 e

superiores/ Windows 98 e

superiores, taxas de transmissão de

dados: 3 MB/s (gravação) e 10

MB/s (leitura).

Und 200 R$ 65,,+4 R$ 13.088.00

VALOR GLOBAL R$
4.212.434,80

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CN PJ:06,769.798/0001 - 17
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2.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela actma.

2.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorogável uma vez por igual período,

conforme a lei 8.66611993 .

3. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de material didático para

suprir as necessidades das demandas da SEMED e das unidades de ensino da rede municipal do

município de Barra do Corda, da Secretaria Municipal de Educação, abrangendo os seguintes

requisitos da contrâtação:

3.1.1. Apresentar e atender a todas as exigências relativas a documentação exigida;

4. EXECUÇÂODOOBJETO
4.1. A entrega do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1 Entregar o ob.jeto do contrato l0 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura do

contrâto e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

5. ENTRE,GA E CRITERIOS DE ÀCEITAÇÃO OO OSITTO.
5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e

fiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e

nâ proposta.

5.2. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Temo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da

apl icação das penalidades.

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ânterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do pràzo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇOESDÂCONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1 .l Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas no contrato;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificâÇões constantes do contrato e da proposta, para fins de

aceitaçào e recebimento de Íl n itir o:

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PREFE]TURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPI:06.769.798/0001 -l 7
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6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pâgamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos neste termo;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execugão do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrênciâ de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

7 .1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,

nâ quâl constarão as indicações referentes a: marca, fabricante. modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.'l .3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

7.1.4. Comunicar à Contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçào:

7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÁO nÁ. sxnCUÇÃO

8.1. Nos termos do arl.67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado a senhora, Karyna Feitosa de

Moraes, portaria n'379 de 26 de outubro de 2021, representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

an. 70 da Lei n" 8.óô6. de lqgl.

9. DO PAGAMF],NTO

"fic(w".J
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9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contâdos a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimentô da nota fiscal ou Íàtura no momento em que o órgâo

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no aÍÍ.29 da Lei n' 8.666. de 1993.

9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" I23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz jus âo tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666193. a Contratâdâ que:

l0.l.l Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

10.L2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

10. I .4 Componar-se de modo inidôneo;

l0.l .5 Cometer fraude fiscal;

Barra do Corda-MA, I 8 de julho de 2022.

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educaçào

Portaria n'0lll202l
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.'XXX/2022

dias do rnês de do ano de

DO CORDA - MA. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,4ll. Centro, Barra do

Corda - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ sob o

n" 06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador,

com sede na - Barra do Corda./MA. CEP: 65763-000. neste

ato representado por seu titular portador do RC n."

. denominado Prefeito

Municipal ;e a empresa inscrita no CNPJ sob o n'
, neste. com sede estabelecida na

ato representada pelo Sr(a) portador do RG n.o

. residente e domiciliado

e inscrito no CPF sob o n.'

na_, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho rie 2002. do Decreto n' 7892. de 23

de.janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021, da Lei Complementar no

123. de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666. de 2l dejunho

de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no.

XXXI2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira. homologado em

resolvem REGIS'|RAR PREÇOS para eventual aquisição. em conlormidade

com as Clár,rsulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS f, DOCUMENTOS
INT[,GRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: portanto. é um

compromisso unilateral. assumido pelo vencedor em Íbrnecer à Adrninistração os itens. pelo

prazo estipulado. em quantidade futuramente solicitada. pelo preço que oÍêíou: tratâ-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.466 do Código Civil:

Parágrafo segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do Í'uturo contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DoM).

PREFEITURA N,IUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/000 I - l7
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade destâ AÍa. terá efeito de

compromisso de lomecimento. para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto. bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram

esta Ata, como se nele estivessem transcrilos os seguintes documentos:

a)

b)

c)

Edital do Pregão Eletrônico n' 00012022 e seus anexos;

Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

Termo de Contrato. nos termos do an. 62 da Lei n" 8.66ó. de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

XXXXXXXXXXXXXXXXXX. que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conlorme Decreto n'7892,

de 23 de janeiro de 2013, e Decretos Municipais n" 015/2020 e 06712021 e as Legislações

vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quaniitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

inlrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Orgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contrâtos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor' os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados. encaminhando. posteriormente. as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados.

informando e comprovando junto ao Órgâo Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor. pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coonlenação com o Órgão Gerenciador e, se necessátio. sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contrâtuais. de disposições do ato

convocatório. da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) lnformar ao Órgão Cerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega. às quantidades, às características e origem dos bens

Iicitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber.

àquelas incumbentes aos órgãos pâtticipantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas:

II. A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ l'. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador' com indicação de

seu interesse e da quantidade a set contrâtada.

§ 2'. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não paúicipante deverá efetivar a

aquisição ôu contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

ata.

§ 3'. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir. não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4'. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e

do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA_ DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por ob.ieto

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos. Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional. com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de l2 (doze) meses. a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo

em que a FORNECEDORA se abriga a lbrnecer os produtos de acordo com as condiçôes

estabelecidas no Edital.
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CLÀUSULA SEXTA _ DO VAI,OR TOTAL
Parâgrafo Primeiro - O valor total é de R$ .....

-+/
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justiÍicada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador nâo gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÀUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofeíados pela empresa . inscrita no CNPJ

sob o no classificada em primeiro lugar, por objeto. signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

()

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária. inclusas todas as despesas que resultem no custo para

a fomecimento ou prestação de serviços. tais como impostos' taxas, transportes, seguros.

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especiÍica para aquisigào

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÂO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no nlercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5Yo;

b) A cotaÇão do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5oá;

c) Se tratar de ob.ieto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo. restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666,

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovântes. para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520192 e no Edital de

L ic itaçào.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderào suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o ParágraÍb Quinto.
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520192 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto n' 7892, de 23 de janeiro de

2013, e Decreros Municipais n" 0l 5/2020 e 06712021 .

CLÀUSULA OITAVA _ CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fimado entre o Órgào

Gerenciador ou Participante e o Fomecedor. extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Panicipante em eÍ'etivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n." 10.520102, Lei n." 8.666/93, como também na forma dos Decretos

Municipais n" 0l 5/2020 e 067 12021 .
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Parágrafo Terceiro - Cada contrataçâo, durante a vigência do SRP é âutônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quârto - O Contrato terá vigência conÍbrme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro âo qual estão vinculados. e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n"

8.666193.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Barra do Corda

- MA e, será descredenciado dos sistemas de câdastrâmento de fomecedores Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anôs, sem prejuízo das multas previstas neste edital, âta registro de preços

e contrato e das demais cominações legais. conlbrme AÍ. 7'da Lei 10.520/02 e Decretos

Municipais n" 015/2020 e 06712021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ. não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objetot

d) Não mantiver a propostat

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente. até o 2" (segundo) dia útil anterior à data

prevista pâra o fomecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

a) multa de lA%o (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Atâ de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 o/o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

b). Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parciâl da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no pr.vo de 05 (cinco) dias úteis, a contar dâ

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais. as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato. conforme o

caso:
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Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento â que fizerjus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

adm inistrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Barra do Corda- MA e

cobrado judicialmente;

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas.

mediante relatório circunstaneiado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Barra do Corda - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advefiência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justifi cados e comprovados;

c) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratâr com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou ató que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratâdo ou fomecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedorâ se recusar" inj ustificadamente, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçào

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 307o (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.
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e) Condenagão definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

I Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou pafticipânte aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decretos Municipais no

01512020 e 06712021\

CALUSULA DECIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei no. 8.666193:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especifi cações, projetos ou prazôs;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

espec ificações. projetos ou prazos;

c) A tentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fomecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos servigos ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTEI
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fotma do § l'do art. 67

da Lei Federal n" 8.66611993

h) A decretação de lalência ou a instauração de insolvência civill
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fomecedor

Beneficiário ou Contratada, que pre-iudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'8.666/1993' sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fomecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município. Estado ou União, confome o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.



m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fomecedor Beneficiário ou Contratâda e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fomecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acaretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ l' do art.65 da Lei Federal n' 8.66611993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos temos do § 2" do art. 65 da rel'erida Lei;

o) A suspensão de fomecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perlurbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem ô mesmo prazo.

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas ató que seia normalizada a situação:

Parágrafo segundo - o descumprimento de quaisquer das c1áusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na Íbrma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por pafle do MUNICÍPlO, conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro-A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta CIáUsula, será feita por comespondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para câncelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Atâ de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decretos Municipais n" 01512020 e 06712021e do Artigo 78

rla Lei I .666193 .
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Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incedo ou inacessível o endereço do Fomecedor

Beneficiário ou Contmtado, a comunicação será leita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ADESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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ll.l. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha pârticipado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que dev idamente -iustificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste

Edital.

11.1.2. Caberá ao Íbrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços' desde

que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Orgão Cerenciador e/ou Órgão Participantes.

ll.l.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçâo,

observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contrâtuais, em relação as suas próprias contratações. informando

as ocorrências ao Órgão Cerenciador.

ll.l.4.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.l.5.Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar. excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratâçâo, respeitando o prazo de vigência da ata.

desde que solicitada pelo órgão não participante.

ll.l.ó.Na Ata de Registro de Preços. as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e nào

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

ll.l.6.l.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

pârticipante para órgão participânte e de órgão participante para órgão não participante.

11.1,6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decretos Municipais n' 01512020 e 06712021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem I1.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remane.jamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a âtâ de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidâde da administração pública que nào

tenha participado do certâme Iicitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

I1.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder.

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
paúicipantes.

11.t.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizâr a presente Ata comô
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA. ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como.
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Atq independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial.
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quaúo - A não utilização. pelâs pârtes. de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretadâ como desistência

de açôes futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n" 8.078, de I 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Orgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

Lc\-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Barra do Corda - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justâs e contratadas. firmam a presente Ata. para todos os Ílns e efeitos de direito.

Barra do Corda - NIA, _, de _dc _.

Peto MUNICiPIO

Pela CONTRATADA
CNPJ:
REPRESENTANTE:
CPF:
Fornecedor Benefi ciário

PREFEITURA MU^"ICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001-l 7

Rua lsaac Martins, N'371 - CEP: 65. 950-000 - Bana do Corda./MA

tr.b.lho, e.t,,.r,o.c,
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
......../...., QUE FAZEM ENTRE
o(A).................. E

N"

SI
A

EMPRESA

O naUNrCÍptO DE BARRA DO CORDA-MA por intermédio do(a)
(órgào) contratante), com sede no(a) ..... na cidade de

representado(a) pelo(a)
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no............. neste ato
........................, nomeado(a) pela Portaria no ....... de ..... de

de 20..., publicada no D de doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..........
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ., sediado(a) na em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
ponador(a) da Carteira de Identidade n" . expedida pela (o)

e CPF n' tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em
observância às disposições da Lei n" 8.666, de 2l de junho de I 993, da Lei n' I 0.520, de I 7 de
julho de 2002. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n'
..........120...., por Sistema de Registro de Preços n' ......120.... mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital.

I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA

2.'l . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com início nadatade ____r/___ J_e encerramento en ___ l_J_, prorrogável

na forma do art. 57, §1", da Lei n'8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

l.l . O valor do presente Termo de Contrato e de R$

PREFEITURA MITNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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DO CONDA

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais,

trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimado, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fomecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguidos itens, conÍbrme planilha orçamentário.

4. CLÁUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município. para o exercício de 2022 na classificação

abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA_ PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666193.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE

6.l.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMÁ - GARANTIA DE EXECUÇÀO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para â presente contratâção.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

PREFEITURA MTINICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ:06.769.798/0001 -I 7

Rua Isaac l\Ianins. .-'371 - cEP: 65. 950-000 Bana do Corda/MA

ITE}I MARCA QT]ANT
v.

UNIT.
V. TOTAL

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execuçào do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do

Edital.

DESCRIÇÃO DOS I ,,"lRô'DÍios-" 
I 
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EDAOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Temo de Referência- anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇOES ADMINISTRATIVAS

ll.l.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ R-ESCISÃO

l2.l . O presente Termo de Contrâto poderá ser rescindido:

12. L I . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CON IRATADA o direito à prér ia e ampla delesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei n'8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

I 2.4.2. Relação dos pagamentos.já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. lndenizações e multas.

IJ. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

13.1. É vedado à CONRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por pârte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em [ei.

I4. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666,

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderào

exceder o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD,d/MA
CNPI:06.769.798/0001 - l7
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10. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

l5.l . Os casos omissos serão decididos pela CON1-RATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.666, de 1993. na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ PUBLTCAÇÁO

I 6.1 . Incumbirá à CONTRATAN1'E providenciar a publicação deste instrumento. por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

I 7. I . E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo

de Contralo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2'da Lei n"

8.666t93.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barra do Corda-MA clc de 20.

Responsável legal da CONTRATANl'E

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l-
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